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IND 106/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Velha/ES, Vereador Bruno Lorenzutti. 

 

O Vereador Romulo Lacerda, no uso de suas prerrogativas 

regimentais, requerer a Vossa Excelência, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Arnaldo Borgo Filho, a presente: 

 

INDICAÇÃO 

Para que o Exmo. Prefeito de Vila Velha, por meio da secretaria 

competente, realize a MUDANÇA DE DIREÇÃO DE TRÁFEGO NA RUA PASTOR JONAS 

MARQUES, no bairro Praia da Costa. Importante ressaltar que, membros da Igreja Cristã 

Maranta, comerciantes e moradores já solicitaram junto a PMVV esta intervenção 

através do processo 85514/2022. 

Segue abaixo fotos de acidentes e da rua em questão para facilitar a 

compreensão e atendimento urgente desta solicitação. 

ACIDENTES NO LOCAL 
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ÂNGULO 
CRUZAMENTO DA AV CASTELO BRANCO À RUA PASTOR JONAS MARQUES 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Está havendo um aumento significativo no tráfego de veículos no 

município de Vila Velha, especialmente no cruzamento da Avenida Castelo Branco com 

a Rua Pastor Jonas Marques. Infelizmente, essa situação tem resultado em diversos 

acidentes, uma vez que a Rua Pastor Jonas Marques encontra-se em um ângulo de 140 

graus em relação à Avenida Castelo Branco, o que leva os veículos a ingressarem no 

cruzamento em alta velocidade. 

É importante ressaltar que neste cruzamento está localizada uma 

Igreja Cristã Maranata, onde frequentemente há idosos e crianças atravessando a rua. 

Esta circunstância torna-se extremamente perigosa, uma vez que o tráfego intenso e a 

alta velocidade dos veículos representam um risco significativo para a segurança dessas 

pessoas. 
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Diante dessa preocupante situação, é fundamental que medidas 

sejam tomadas para garantir a segurança dos pedestres e dos motoristas que trafegam 

nessa área. Isso pode incluir a mudança de direção de tráfego na rua Pastor Jonas 

Marques sentido a avenida Castelo Branco, implantação de redutores de velocidade, 

sinalização adequada, bem como campanhas de conscientização sobre a importância do 

respeito às normas de trânsito e à segurança dos pedestres. 

Portanto, é imprescindível que as autoridades competentes atentem 

para essa questão e adotem medidas eficazes para evitar acidentes e proteger a vida e a 

integridade dos cidadãos que transitam por esse local, especialmente os membros da 

comunidade da Igreja Cristã Maranata e demais pedestres. 

 

 

Sala de Sessões, 02 de abril de 2024  

 

 

 

 

  

 

 

ROMULO LACERDA 

Vereador - PTB 
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